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I. RELATÓRIO 

 Cuida-se das Contas Anuais de Gestão da Prefeitura Municipal de Santo 

Antônio do Leverger, referentes ao exercício de 2019, sob a responsabilidade do Sr. Valdir 

Pereira de Castro Filho, ex-Prefeito Municipal, encaminhadas a este Tribunal para 

julgamento em virtude da competência estabelecida nos artigos 71, II, da Constituição 

Federal; 212 da Constituição Estadual; 1º, II, da Lei Complementar n.º 269/2007 - Tribunal 

de Contas do Estado de Mato Grosso - TCE; e 29, II, da Resolução n.º 14/2007 – TCE/MT. 

 Sob a coordenação da então Secretaria de Controle Externo de Administração 

Municipal, os Auditores Públicos Externo João Juraci de Gaspari - Auditor, Dyego de Jesus 

Barbara – Supervisor da Equipe Técnica e Edson Reis de Souza – Secretário de Controle 

Externo de Administração Municipal analisaram as Contas de Gestão da Prefeitura, 

abrangendo a fiscalização orçamentária, financeira, contábil, patrimonial e de resultados 

quanto à legalidade, legitimidade e economicidade do desempenho das atribuições pela 

Prefeitura fiscalizada, a partir de informações prestadas a esta Corte de Contas, com base 

nas informações enviadas por endereço eletrônico e extraídas dos sistemas informatizados 

– Sistema Aplic e Control-P. 

 A partir disso, foi elaborado o Relatório Técnico Preliminar1  apontando 16 

(dezesseis) achados de auditoria, sendo 13 (treze) de natureza grave e 3 (três) de natureza 

gravíssima, sob a responsabilidade do Sr. Valdir Pereira de Castro Filho, ex-Prefeito 

Municipal, e demais agentes públicos: 

 
Achado de auditoria nº 1: Ausência de recolhimento das contribuições 

previdenciárias descontadas dos servidores e contratados, para o regime 

próprio e geral, no montante de R$ 2.087.612,86 (dois milhões, oitenta e 

 
1 Doc digital n.º 157291/21. 
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sete mil, seiscentos e doze reais e oitenta e seis centavos).  

DA 07. Gestão Fiscal/Financeira_Gravíssima_07. Não-recolhimento das 

cotas de contribuição previdenciária descontadas dos segurados a 

instituição devida (arts. 40, 149, § 1° e 195, II, da Constituição Federal; art. 

168- A do Decreto-Lei no 2.848/1940). 

Responsáveis: Valdir Pereira de Castro Filho, ex-Prefeito Municipal e 

Everton Santos Sena, ex-Secretário Municipal de Finanças e Planejamento. 

 

Achado de auditoria nº 2: Realização de pagamentos de despesas sem o 

atesto das notas fiscais ou sem identificação do responsável pelo atesto. 

JB 03. Despesa_Grave_03. Pagamentos de parcelas contratuais ou outras 

despesas sem a regular liquidação (art. 63, § 2°, da Lei 4.320/1964; arts. 55, 

§ 3° e 73 da Lei 8.666/1993). 

Responsáveis: Valdir Pereira de Castro Filho, ex-Prefeito Municipal e 

Thiago Henrique Lopes, responsável pela Contabilidade e pela emissão das 

notas de liquidação das despesas, à época. 

 

Achado de auditoria nº 3: Realização de despesas sem a emissão do 

empenho prévio. 

JB 09. Despesa_Grave_09. Realização de despesa sem emissão de 

empenho prévio (art. 60 da Lei 4.320/1964). 

Responsáveis: Valdir Pereira de Castro Filho, ex-Prefeito Municipal e 

Thiago Henrique Lopes, responsável pela Contabilidade e pela emissão das 

notas de liquidação das despesas, à época. 

 

Achado de auditoria nº 4: Emissão de notas de empenhos no elemento de 

despesa incorreto. 

CB 02. Contabilidade_Grave_02. Registros contábeis incorretos sobre 

fatos relevantes, implicando na inconsistência dos demonstrativos contábeis 

(arts. 83 a 106 da Lei 4.320/1964 ou Lei 6.404/1976). 

Responsáveis: Valdir Pereira de Castro Filho, ex-Prefeito Municipal e 

Thiago Henrique Lopes, responsável pela Contabilidade e pela emissão das 

notas de liquidação das despesas, à época. 

 

Achado de auditoria nº 5: Pagamento de despesas sem a emissão de 

notas fiscais. 

JB 10. Despesa_Grave_10. Ausência de documentos comprobatórios de 

despesas (art. 63, §§ 1° e 2°, da Lei 4.320/1964). 

Responsáveis: Valdir Pereira de Castro Filho, ex-Prefeito Municipal e 

Thiago Henrique Lopes, responsável pela Contabilidade e pela emissão das 

notas de liquidação das despesas, à época. 

 

Achado de auditoria nº 6: Fragilidade nos procedimentos de controle 

administrativos, no acompanhamento e fiscalização na locação de 

caminhões e máquinas por hora trabalhada. 

EB_ 05. Controle Interno_Grave_05. Ineficiência dos procedimentos de 

controle dos sistemas administrativos (art. 37, caput, da Constituição 
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Federal; art. 161, V, da Resolução Normativa TCE nº 14/2007). 

Responsáveis: Valdir Pereira de Castro Filho, ex-Prefeito Municipal e 

Thiago Henrique Lopes, responsável pela Contabilidade e pela emissão das 

notas de liquidação das despesas, à época. 

 

Achado de auditoria nº 7: Pagamento de despesas que podem não terem 

sidos realizadas, sem a regular liquidação, oriundas do contrato nº 019/2019, 

no montante de R$ 81.120,00 (oitenta e um mil, cento e vinte reais). 

JB 03. Despesa_Grave_03. Pagamentos de parcelas contratuais ou outras 

despesas sem a regular liquidação (art. 63, § 2°, da Lei 4.320/1964; arts. 55, 

§ 3° e 73 da Lei 8.666/1993). 

Responsáveis: Valdir Pereira de Castro Filho, ex-Prefeito Municipal e 

Luciana Ferreira de Araújo, ex-Secretária Municipal de Gestão. 

 

Achado de auditoria nº 8 – Firmou os contratos nº 002/2019, 006/2019 e 

019/2019, para fornecimento de bens, com cláusula de vigência superior à 

dos créditos orçamentários. 

HB 05. Contrato_Grave_05. Ocorrência de irregularidades na formalização 

dos contratos (Lei 8.666/1993; legislação específica do ente). 

Responsáveis: Valdir Pereira de Castro Filho, ex-Prefeito Municipal e 

Luciane Rosa de Souza, ex-Procuradora Geral do Município. 

 

Achado de auditoria nº 9: Ausência de encaminhamento de documentos e 

informações solicitadas por servidor do Tribunal de Contas do Estado, 

designado por meio de ordem de serviços. 

MB 01. Prestação de Contas_Grave_01. Sonegação de documentos e 

informações ao Tribunal de Contas (art. 215 da Constituição Estadual; art. 

36, § 1º, da Lei Complementar Estadual nº 269/2007; art. 284 -A, VI, da 

Resolução Normativa TCE nº 14/2007). 

Responsáveis: Valdir Pereira de Castro Filho, ex-Prefeito Municipal; Izaias 

Vieira Pires Junior- Secretário Municipal de Fazenda; José Manoel Marçal 

da Costa Filho, Secretário Municipal de Gestão; Thiago Henrique Lopes, 

responsável pela Contabilidade e pelo envio dos processos de pagamentos 

de despesas para a Unidade de Controle Interno, à época. 

 

Achado de auditoria nº 10: Pagamento de multas, juros e atualização 

monetária por atraso no pagamento do INSS, Energia e Telefone, no 

montante de R$ 70.859,64. 

JB 01. Despesa_Grave_01. Realização de despesas consideradas não 

autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio público, ilegais e/ou 

ilegítimas (art. 15 da Lei Complementar 101/2000; art. 4° da Lei 4.320/1964). 

Responsáveis: Valdir Pereira de Castro Filho, ex-Prefeito Municipal e 

Everton Santos Sena, ex-Secretário Municipal de Finanças e Planejamento. 

 

Achado de auditoria nº 11: Não provimento do cargo de Contador por meio 

de concurso público. 

KB 10.Pessoal_Grave_10. Não provimento dos cargos de natureza 
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permanente mediante concurso público (art. 37, II, da Constituição Federal). 

Responsável: Valdir Pereira de Castro Filho, ex-Prefeito Municipal. 

 

Achado de auditoria nº 12: Ausência de pagamento das contribuições 

previdenciária do empregador ao Regime Próprio de Previdência Municipal. 

DA 05. Gestão Fiscal/Financeira_Gravíssima_05. Não-recolhimento das 

cotas de contribuição previdenciária do empregador à instituição de 

previdência (arts. 40 e 195, I, da Constituição Federal). 

Responsáveis: Valdir Pereira de Castro Filho, ex-Prefeito Municipal e 

Everton Santos Sena, ex-Secretário Municipal de Finanças e Planejamento. 

 

Achado de auditoria nº 13: Recolhimento das contribuições previdenciárias 

com o RPPS, com atraso e sem o pagamento de multas, juros e atualização 

monetária. 

LA 99. Previdência_Gravíssima_99. Irregularidade referente à Previdência, 

não contemplada em classificação específica na Resolução Normativa nº 

17/2010 – TCE-MT. 

Responsáveis: Valdir Pereira de Castro Filho, ex-Prefeito Municipal e 

Everton Santos Sena, ex-Secretário Municipal de Finanças e Planejamento. 

 

Achado de auditoria nº 14: Não envio ou envio de folha em branco do PDF 

das cópias dos contratos e notas fiscais, para o sistema APLIC. 

MB 05. Prestação Contas_Grave_05. Envio de documentos ilegíveis e/ou 

em desconformidade com o exigido pelos normativos do TCE-MT. 

Responsáveis: Valdir Pereira de Castro Filho, ex-Prefeito Municipal; Izaias 

Vieira Pires Junior- Secretário Municipal de Fazenda; José Manoel Marçal 

da Costa Filho, Secretário Municipal de Gestão; Thiago Henrique Lopes, 

responsável pela Contabilidade e pelo envio dos processos de pagamentos 

de despesas para a Unidade de Controle Interno, à época. 

 

Achado de auditoria nº 15: Ausência de registro contábil da dívida 

parcelada com o PREVI-LEVERGER, termo de acordo nº 430/2019, no 

montante de R$ 1.318.089,68. 

CB 01. Contabilidade_Grave_01. Não-contabilização de atos e/ou fatos 

contábeis relevantes que impliquem na inconsistência dos demonstrativos 

contábeis (arts. 83 a 106 da Lei 4.320/1964 ou Lei 6.404/1976). 

Responsáveis: Valdir Pereira de Castro Filho, ex-Prefeito Municipal e 

Thiago Henrique Lopes, responsável pela Contabilidade e pela emissão das 

notas de liquidação das despesas, à época. 

 

Achado de auditoria nº 16: Ineficiência dos procedimentos de controles do 

sistema de transportes da Prefeitura (consumo de combustível). 

EB 05. Controle Interno_Grave_05. Ineficiência dos procedimentos de 

controle dos sistemas administrativos (art. 37, caput, da Constituição 

Federal; art. 161, V, da Resolução Normativa TCE nº 14/2007). 

Responsáveis: Valdir Pereira de Castro Filho, ex-Prefeito Municipal e 

Thiago Henrique Lopes, responsável pela Contabilidade e pela emissão das 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código 335GOE.
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notas de liquidação das despesas, à época. 

 Os responsáveis foram regularmente citados e apresentaram suas defesas 

com as justificativas e documentos que entenderam pertinentes2. 

 Em sede de Relatório Técnico Conclusivo 3 , a Secex constatou as 

inconformidades, manifestando-se pela irregularidade das Contas Anuais de Gestão da 

Prefeitura Municipal referentes ao exercício de 2019, com sugestão de aplicação de multa 

individual e determinações legais. 

 Mediante a publicação do Edital de Notificação n.º 646/WJT/2021, foi 

oportunizado aos responsáveis o direito de apresentarem alegações finais4. 

 Posteriormente, os responsáveis protocolaram suas alegações finais 5 , que 

foram devidamente juntadas ao processo e encaminhadas ao Ministério Público de Contas 

para emissão de Parecer nos termos regimentais. 

 Por conseguinte, o Ministério Público de Contas emitiu o Parecer n.º 

6.248/20216, de lavra do Procurador de Contas Gustavo Coelho Deschamps, que opinou 

pela irregularidade das presentes Contas Anuais de Gestão, aplicação de multa individual 

e determinações legais.  

 A seguir, procedo a um breve relato instrutório, descrevendo as características 

estruturais, administrativas, organizacionais, orçamentárias, financeiras e contábeis da 

Prefeitura, evidenciadas pela unidade técnica, das quais resultaram os achados de auditoria. 

1. PERFIL DO FISCALIZADO 

1.1. Marco Legal 

 O Município foi criado pela Lei Estadual nº 1.023, de 02 de setembro de 1929 

e possui uma área geográfica de 9.442,462 (nove mil, quatrocentos e quarenta e dois, 

quatrocentos e sessenta e dois) km². Conforme resultado do último censo, realizado em 

 
2 Doc digital n.º 194558/21. 
3 Doc digital n.º 252182/21. 
4 Doc digital n.º 258038/21. 
5 Doc digital n.º 262744/21. 
6 Doc digital n.º 273303/21. 
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2010, a população estimada para o ano de 2019 foi de 16.433 (dezesseis mil quatrocentos 

e trinta e três) habitantes. 

1.2. Estrutura Administrativa  

 A estrutura organizacional do Poder Executivo Municipal de Santo Antônio do 

Leverger está disposta na Lei Municipal n.º 1.204, de 26 de dezembro de 2016, mais 

especificamente no Anexo I, nos seguintes moldes: 

 
I. Gabinete do Prefeito 

II. Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 

III. Secretaria Municipal de Fazenda 

IV. Secretaria Municipal de Gestão 

V. Secretaria Municipal de Desenv. Sustentável, Meio Ambiente e Regul. Fundiária 

VI. Secretaria Municipal de Recursos Humanos 

VII. Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 

VIII. Secretaria Municipal de Saúde 

 

1.3. EXAMES DOS ATOS DE GESTÃO 

1.3.1. Lei Orçamentária Anual - LOA 

 A Lei Orçamentária Anual do exercício de 2019 foi aprovada pela Lei n.º 1.260 

de 20 de dezembro de 2018, que estimou a receita e fixou a despesa para o Poder no valor 

de R$ 54.133.000,00 (cinquenta e quatro milhões e cento e trinta e três mil reais), seguindo 

a seguinte classificação institucional: 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código 335GOE.
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Fonte: Relatório Técnico Preliminar 

 Após créditos adicionais abertos no exercício, no valor de R$ 163.900,00 (cento 

e sessenta e três mil e novecentos reais), a despesa autorizada passou a somar o montante 

de R$ 54.296.900,00 (cinquenta e quatro milhões, novecentos e noventa e seis mil e 

novecentos reais). 

1.3.2. Receita 

 A previsão da receita municipal foi de R$ 56.466.000,00 (cinquenta e seis 

milhões, quatrocentos e sessenta e seis mil reais), tendo sido arrecadado o montante de 

R$ 51.669.680,35 (cinquenta e um milhões, seiscentos e sessenta e nove mil, seiscentos 

e oitenta reais e trinta e cinco centavos), o que totalizou um déficit de arrecadação no valor 

de R$ 4.796.319,65 (quatro milhões, setecentos e noventa e seis mil, trezentos e dezenove 

reais e sessenta e cinco centavos). 

 

 Em 2019, a arrecadação da receita própria atingiu o total de R$ 9.423.559,08 

(nove milhões, quatrocentos e vinte e três mil, quinhentos e cinquenta e nove reais e oito 

centavos), o que correspondeu a 18,24% (dezoito inteiros e vinte e quatro centésimos 

percentuais) da receita total do exercício: 
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Fonte: Relatório Técnico Preliminar 

 Sobre este tema, a Secex destacou que a arrecadação da receita proveniente 

do Imposto sobre a Propriedade Territorial Urbana – IPTU está na 3ª colocação no ranking 

dos 12 (doze) municípios de mesmo perfil populacional, todavia, quanto ao valor per capita  

se classificou muito abaixo dos totais apurados para os 1º e 2º colocados do grupo: 

 

Fonte: Relatório Técnico Preliminar 

 No que concerne as transferências correntes, a unidade instrutória apurou que 

totalizaram R$ 42.246.121,32 (quarenta e dois milhões, duzentos e quarenta e seis mil, 

cento e vinte e um reais e trinta e dois centavos), o que correspondeu a 81,76% (oitenta e 

um inteiros e setenta e seis centésimos percentuais) do total arrecadado no exercíco. 

 Ademais, informou que no ano de 2019 o Município não recebeu receitas de 

capital, elencando como motivo provável a inadimplência de pagamento das contribuições 

sociais. 

 Não foi realizada a análise pormenorizada da receita do Imposto sobre Serviços 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código 335GOE.
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de Qualquer Natureza – ISSQN e do IPTU, bem como não foram efetuadas avaliações 

sobre os dados da dívida ativa, porque as informações solicitadas ao jurisdicionado não 

foram encaminhadas, o que causou prejuízo ao desenvolvimento dos trabalhos da auditoria. 

1.3.3. Despesa 

 Após as alterações orçamentárias ocorridas durante o exercício de 2019, o total 

da despesa autorizada foi de R$ 54.296.900,00 (cinquenta e quatro milhões, duzentos e 

noventa e seis mil e novecentos reais). 

 Do montante autorizado foram executadas despesas na ordem de 

R$ 50.936.510,04 (cinquenta milhões, novecentos e trinta e seis mil, quinhentos e dez reais 

e quatro centavos), o que gerou uma economia de dotação orçamentária no valor de 

R$ 3.360.389,96 (três milhões, trezentos e sessenta mil, trezentos e oitenta e nove reais e 

noventa e seis centavos). 

 As despesas com pessoal e encargos sociais corresponderam a 55,75% 

(cinquenta e cinco inteiros e setenta e cinco centésimos percentuais) do total das despesas 

correntes e de capital do Município, e totalizaram R$ 29.473.100,22 (vinte e nove milhões, 

quatrocentos e setenta e três mil, cem reais e vinte e dois centavos). 

 As despesas com investimentos somaram R$ 2.328.769,99 (dois milhões, 

trezentos e vinte e oito mil, setecentos e sessenta e nove reais e noventa e nove centavos), 

o que correspondeu a 4,40% (quatro inteiros e quarenta centésimos percentuais) do total 

das despesas correntes e de capital. 

1.3.4. Execução das Despesas 

 As despesas com educação e saúde não foram analisadas por se tratar de 

temas de competência das Secex de Controle Externo de Educação e Segurança Pública 

e de Saúde e Meio Ambiente, à época. 

 

 A Secex analisou as despesas, contratos e termos aditivos efetivados com os 

credores abaixo discriminados, relativos aos serviços de locação de veículos e 

equipamentos rodoviários, energia, telefone, INSS, PASEP, Previdência Municipal, material 

de iluminação pública, despesas com assessorias administrativas e jurídicas: 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código 335GOE.
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Fonte: Relatório Técnico Preliminar 

1.3.5. Restos a Pagar 

 A disponibilidade financeira do Município no final do exercício de 2019 foi de 

R$ 11.574.375,26 (onze milhões, quinhentos e setenta e quatro mil, trezentos e setenta e 

cinco reais e vinte e seis centavos). 

 

 O total de restos a pagar somou R$ 14.841.513,92 (quatorze milhões, 

oitocentos e quarenta e um mil, quinhentos e treze reais e noventa e dois centavos), o que 

correspondeu a R$ 11.058.899,91 (onze milhões, cinquenta e oito mil, oitocentos e noventa 

e nove reais e noventa e um centavos) de despesas processadas e R$ 3.782.614,01 (três 

milhões, setecentos e oitenta e dois mil, seiscentos e quatorze reais e um centavo) de 

despesas não processadas: 
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Fonte: Relatório Técnico Preliminar 

 

 No demonstrativo da dívida flutuante foi registrado o valor de R$ 2.284.426,63 

(dois milhões, duzentos e oitenta e quatro mil, quatrocentos e vinte e seis reais e sessenta 

e três centavos) de consignações a recolher. 

 

 Desse montante, R$ 2.087.612,86 (dois milhões, oitenta e sete mil, seiscentos 

e doze reais e oitenta e seis centavos) se referiu a parcelas de contribuição dos segurados 

ao Instituto Nacional do Seguro Social – INSS e o Previ Leverger. 

 

 A Secex observou que durante o exercício analisado foi retido do servidores 

efetivos e contratados da administração o montante de R$ 1.104.345,23 (um milhão, cento 

e quatro mil, trezentos e quarenta e cinco reais e vinte e três centavos) em contribuições 

previdenciárias, sendo efetivamente recolhido o total de R$ 302.490,96 (trezentos e dois 

mil, quatrocentos e noventa reais e noventa e seis centavos), conforme discriminado no 

quadro de movimentação dos descontos e recolhimentos abaixo colacionado: 
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Fonte: Relatório Técnico Preliminar 

 

 A Secex concluiu que a Prefeitura não possuía disponibilidade financeira para 

honrar os compromissos de curto prazo. E que para cada R$ 1,00 (um real) de restos a 

pagar processados inscritos, havia R$ 0,84 (oitenta e quatro centavos) de disponibilidade 

financeira. Desse modo, aferiu que o Município não possuía disponibilidade financeira para 

pagamento dos restos a pagar processados: 

 

 
Fonte: Relatório Técnico Preliminar 

 

 Por fim, destacou que durante o exercício de 2019 foi cancelado o montante de 

R$ 0,80 (oitenta centavos) relativos a restos a pagar não processados inscrito no exercício 

de 2018. 

 

1.3.6. Parcelamento de Dívidas 

 

 Conforme demonstrativo da Dívida Fundada Interna, houve a seguinte 

movimentação da dívida contratada durante o exercício de 2019: 

 

 

Fonte: Relatório Técnico Preliminar 

 

 Foi constatado que dos 16 (dezesseis) contratos vigentes de parcelamentos da 

dívida, apenas os contratos de parcelamento com o INSS, autorizado pela lei nº 

1205/GP/2016, e o 1º Termo de Acordo firmado com o Prev Leveger, tiveram as parcelas 
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pagas. Entretanto, o Termo de Acordo de Parcelamento e Confissão de Débitos 

Previdenciários n.º 430/2019, autorizado pela Lei Municipal nº 1.274/2019, no valor total de 

R$ 1.318.089,68 (um milhão, trezentos e dezoito mil, oitenta e nove reais e sessenta e oito 

centavos) não foi contabilizado, por não constar no demonstrativo da dívida fundada interna. 

1.3.7. Transportes 

 Sobre este ponto, apesar de solicitada ao sistema de transporte do Poder 

Executivo Municipal, a documentação correlata não foi enviada ao Tribunal de Contas do 

Estado de Mato Grosso e prejudicou a análise do controle de gastos dos veículos e 

máquinas da Prefeitura. 

 

1.3.8. Patrimônio 

 

 A Prefeitura não encaminhou a documentação necessária à análise desse 

subsistema pela equipe de auditoria, prejudicando o resultado dos trabalhos da unidade 

instrutória.  

 

1.4. Sistema de Controle Interno 

 

 A Secex constatou que Prefeitura possuí 2 (dois) controladores internos 

efetivos e avaliou que o setor atuou regularmente durante o exercício de 2019 e atendeu 

as demandas relevantes afetas à sua atribuição: 

 

 

Fonte: Relatório Técnico Preliminar 

 

1.5. Prestação de Contas 
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 Em consulta ao Sistema Aplic foi verificado o descumprimento de prazos de 

envio de prestações de contas, informações e documentos: 

 

 

Fonte: Relatório Técnico Preliminar 

 

 Tais achados de auditoria deverão ser objeto de Representação de Natureza 

Interna, nos termos estabelecidos na Resolução Normativa TCE-MT n.º 17/2010. 

 

2. PROCESSO DE FISCALIZAÇÃO INSTAURADOS 

 

 Abaixo estão elencados os processos de fiscalização levantados pela Secex 

de Administração Municipal, referentes ao período de análise, incluindo os que estão sendo 

analisados por outras Secretarias de Controle Externo: 
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Fonte: Relatório Técnico Preliminar 

3. POSTURA ANTE OS ALERTAS, RECOMENDAÇÕES E DETERMINAÇÕES 

3.1. Monitoramentos 

 No exercício de 2019, foram realizados na Prefeitura Municipal de Santo 

Antônio do Leverger os Monitoramentos 23.701-9/2019, 24.631-0/2019 e 1.102-9/2021, 

sendo que apenas o primeiro está em fase de análise e os demais estão em fase inicial. 
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4. CONCLUSÕES DA SECEX DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 Conforme descrito no item 3, a Secex constatou 16 (dezesseis) achados de 

auditoria, sendo 13 (treze) de natureza grave e 3 (três) de natureza gravíssima, sob a 

responsabilidade do Sr. Valdir Pereira de Castro Filho, ex-Prefeito Municipal, e demais 

agentes públicos. 

 Por conseguinte, houve a citação dos responsáveis discriminados para que se 

manifestassem quanto aos apontamentos destacados sob sua responsabilidade, sob pena 

de revelia e/ou confissão. 

5. PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS 

 O Ministério Público de Contas emitiu o Parecer n.º 6.248/2021, de lavra do 

Procurador de Contas Gustavo Coelho Deschamps, o qual opinou pela irregularidade das 

Contas Anuais de Gestão da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leverger, referentes 

ao exercício de 2019, sob a gestão do Sr. Valdir Pereira de Castro Filho. 

 Após analisar os documentos constantes da instrução processual, concluiu 

pela manutenção dos achados classificados nas irregularidades DA07, DA05, JB01, LA99, 

JB03, JB09, JB10, CB02, EB05, CB01, HB05, MB01, MB05, KB10, e sugeriu a aplicação 

de multa aos responsáveis, bem como a expedição das seguintes determinações à atual 

gestão municipal: 

c.1) efetue o recolhimento das contribuições previdenciárias descontadas 
dos servidores e prestadores de serviços e as contribuições patronal para o 
regime próprio e geral, nos prazos fixados na legislação; 
c.2) na execução das despesas observe os estágios da despesa pública 
(empenho, liquidação, pagamento), mediante ato emanado da autoridade 
competente para autorizar a criação de obrigação de pagamento para a 
prefeitura, nos termos do art. 58 e seguintes da Lei nº 4.320/64; 
c.3) aprimore os procedimentos de controle dos sistemas c.4) providencie 
registros contábeis tempestivos e fidedignos, nos moldes do estabelecido 
pelo Manual de Contabilidade Aplicado ao Setor Público editado pela 
Secretaria do Tesouro Nacional, e dos artigos 85 a 89, da Lei nº 4.320/64; 
c.5) observe os prazos de duração dos contratos estabelecidos no artigo 57 
da Lei nº 8.666/1993, atentando-se para as exceções consagradas nos seus 
incisos; 
c.6) atenda a todas as solicitações de informações provenientes do Tribunal 
de Contas, permitindo, dessa forma, o pleno exercício do controle externo, 
consoante disposto nos art. 153 e 284-A do RI-TCE/MT; 
c.7) nomeie servidor efetivo aprovado em concurso público como 
responsável técnico pela contabilidade da prefeitura em cumprimento ao 
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disposto na Resolução de Consulta nº 37/2011, bem como na Súmula 02 nº 
TCE/MT; 
c.8) instaure tomada de contas especial, com a finalidade de apurar o 
montante de juros devido pelo não recolhimento das contribuições 
previdenciárias dos servidores e patronais ao PREVI-LEVERGER, no 
exercício de 2019, bem assim pelo pagamento em atraso das e faturas de 
energia, telefone e INSS. 

 É o Relatório. 

Cuiabá, em 14 de março de 2022. 

 

(assinado digitalmente)7 

WALDIR JÚLIO TEIS 
Conselheiro Relator 

 
7 Documento firmado por assinatura digital, baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, nos termos 
da Lei Federal n.° 11.419/2006 e Resolução Normativa n.° 9/2012 do TCE/MT. 
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